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PROJETO DE LEI N°. 10, de 19 de junho de 2024,

Dispbe sobre a autorizacdo ao Poder
Executivo Municipal de abertura de

crédito

especial

por

€XCesso

de

arrecadacdo oriundo de recurso federal,

Emenda Parlamentar

Individual

ne,

40860001, e d& outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL, no uso das atribui¢des que Ihe sdo conferidas por Lei,

Faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito
especial por excesso de arrecadacdo, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), para
atender a Acdo/projeto e toda a funcional programatica até o nivel de elemento de despesa na
Unidade Orcamentaria 07.010, do Fundo Municipal de Assisténcia Social, conforme segue:

U.O [ldentificacao Funcional Elemento de |Recurso Valor da
do Projeto Programatica Despesa Dotagao
07.010 | 2.051 -1 8.244.0009 -13.3.90.30.00.00 {1.660.3110 -R$ 227.000,00
Gestao Assisténcia .00.00 Transferéncia  de|(duzentos e
Protecao Social/Assisténcia | Material de [Recursos do FNAS yinte e sete mil
Social Basica | Comunitaria/ Consumo decorrentes delreais)
CRAS Assisténcia Social Emenda
Geral Parlamentar
Individual
07.010 | 2.051 - 8.244.0009 -1 3.3.90.39.00.00 {1.660.3110 -R$ 23.000,00
Gestao Assisténcia .00.00 Transferéncia  de|(vinte e trés mil
Protecéo Social/Assisténcia | Outros Servigos |Recursos do FNAS freais)
Social Basica | Comunitaria/ Terceiros decorrentes de
CRAS Assisténcia Social | Pessoa Juridica | Emenda
Geral Parlamentar
Individual
07.010 |2.054 -1 8.244.0009 -13.3.90.30.00.00 [1.660.3110 -R$ 227.000,00
Servico  de | Assisténcia .00.00 Transferéncia  de|(duzentos e
Convivéncia | Social/Assisténcia | Material de |Recursos do FNAS yvinte e sete mil
e Comunitaria/ Consumo decorrentes delreais)
Fortalecimen | Assisténcia Social Emenda

Rua Sédo José, n2. 664 Fone (67) 3441-0700 Fax (67) 3441-0742 CEP: 79750-000 - Nova Andradina — MS

site: http://www.novaandradina.ms.leg.br

Email: legislativo@novaandradina.ms.leg.br



http://www.novaandradina.ms.leg.br/
mailto:legislativo@novaandradina.ms.leg.br

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Prédio Antdnio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

to de| Geral Parlamentar
Vinculos Individual
07.010 | 2.054 —| 8.244.0009 -13.3.90.39.00.00 {1.660.3110 -R$ 23.000,00
Servico  de| Assisténcia .00.00 Transferéncia  de|(vinte e trés mil
Convivéncia | Social/Assisténcia | Outros Servigos |Recursos do FNAS [reais)
e Comunitaria/ Terceiros decorrentes de
Fortalecimen | Assisténcia Social | Pessoa Juridica | Emenda
to de| Geral Parlamentar
Vinculos Individual
TOTAL R$ 500.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadacao no
orcamento vigente de que trata esta lei, sera utilizado o recurso recebido proveniente da emenda
parlamentar de n°. 40860001, destinado ao Fundo Municipal de Assisténcia, no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3° Fica alterado o Anexo de Diretrizes, Programas e Objetivos e o Anexo de
Programas, Objetivos e Metas da Administragdo para o Quadriénio, da Lei Municipal n°
1.666/2021 — Plano Plurianual para o quadriénio 2022-2025, com o acréscimo da acédo
discriminada no artigo 1° desta lei.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Nova Andradina-MS, 09 de julho de 2024.
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